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LEI Nº 655, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1967

Dispõe sobre suplementação de verbas no valor de NCr$ 10.122,34 (dez mil, cento e vinte e dois cruzeiros novos e trinta e quatro centavos).

HUGO MAZZUCCA, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, COMARCA DE POÁ, ESTADO DE SÃO PAULO, ETC, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO ART. 20, DA LEI ESTADUAL Nº 9.842/67 (LEI ORGÂNICA DOS MUNICÍPIOS),

PROMULGA:


Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir na Diretoria de Contabilidade, um crédito suplementar, no valor de NCr$ 10.122,34 (dez mil, cento e vinte e dois cruzeiros novos e trinta e quatro centavos), destinado à suplementação de verbas constantes do Orçamento vigente, conforme especificação em anexo.

Art. 2º O valor do presente crédito suplementar, será coberto com o Saldo-Levantamento Parcial da Receita de 20/7/67.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos, em 20 de novembro de 1967.


HUGO MAZZUCCA
Prefeito Municipal


Registrada na Secretaria do Expediente e publicada na Portaria Municipal na mesma data.


CÉLIA AUGUSTA DE ARAÚJO
Secretária 


Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.


QUADRO DE SUPLEMENTAÇÕES DE VERBAS DO ORÇAMENTO VIGENTE

	Códigos
	Especificação
	Valor a Suplementar NCr$

	Local
	Geral
	
	

	1.0
	
	PODER EXECUTIVO – GABINETE DO PREFEITO
	

	
	3.0.0.0.03
	Despesas correntes
	

	
	3.1.0.0.03
	Despesas de custeio
	

	
	3.1.1.0.03
	Pessoal 
	

	
	
	II – Representação do Sr. Prefeito
	280,00

	
	
	Serviços de terceiros
	

	
	
	Serviços de terceiros
	

	
	
	I – Viag. Est. E cond. de funcionários
	440,00

	
	
	Total 1.0
	720,00

	1.1
	
	DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
	

	
	4.0.0.0.03
	Despesas de capital
	

	
	4.1.0.0.03
	Investimentos 
	

	
	4.1.3.0.03
	Material permanente
	

	
	
	I – Aq. de mov. itens e outros
	2.240,00

	
	
	Total 1.1
	2.240,00

	1.6
	
	LANÇADORIA MUNICIPAL
	

	
	3.0.0.0.03
	Despesas correntes
	

	
	3.1.0.0.03
	Despesas de custeio
	

	
	3.1.1.0.03
	Pessoal 
	

	
	
	I – Vencimentos do pessoal efetivo
	350,00

	
	
	Total 1.6
	350,00

	1.9
	
	ENSINO PRIMÁRIO – ESCOLAS MUNICIPAIS
	

	
	4.0.0.0.61
	Despesas de capital
	

	
	4.1.0.0.61
	Investimentos 
	

	
	4.1.1.0.61
	Obras públicas
	

	
	
	I – p/ constr. de prédios escolares
	5.000,00

	
	
	Total 1.9
	5.000,00

	2.4
	
	CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS
	

	
	3.0.0.0.95
	Despesas correntes
	

	
	3.1.0.0.95
	Despesas de custeio
	

	
	3.1.1.0.95
	Pessoal
	

	
	
	I – Vencimentos do pessoal mens.
	200,00

	
	
	II – Vencimentos do pessoal diar.
	241,62

	
	
	Total 2.4
	441,62

	2.8
	
	LIMPEZA PÚBLICA
	

	
	3.0.0.0.93
	Despesas correntes
	

	
	3.1.0.0.93
	Despesas de custeio
	

	
	3.1.1.0.93
	Pessoal
	

	
	
	I – Vencimentos do pessoal diar.
	1.280,72

	
	
	Total 2.8
	1.280,72

	3.0
	
	CEMITÉRIO MUNICIPAL
	

	
	3.0.0.0.98
	Despesas correntes
	

	
	3.1.0.0.98
	Despesas de custeio
	

	
	3.1.1.0.98
	Pessoal
	

	
	
	I – Vencimentos do pessoal diarista
	20,00

	
	
	Total 3.0
	20,00

	3.1
	
	SERVIÇOS DIVERSOS
	

	
	3.0.0.0.99
	Despesas correntes
	

	
	3.1.0.0.99
	Despesas de custeio
	

	
	3.1.1.0.99
	Pessoal
	

	
	
	I – Vencimentos do pessoal diarista
	70,00

	
	
	Total 3.1
	70,00



	RESUMO

	Código
Local
	Valor NCr$

	1.0
	720,00

	1.1
	2.240,00

	1.6
	350,00

	1.9
	5.000,00

	2.4
	441,62

	2.8
	1,280,72

	3.0
	20,00

	3.1
	70,00

	
	10.122,34




Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos, em 20 de novembro de 1967.


HUGO MAZZUCCA
Prefeito Municipal


NELSON RODRIGUES DA CUNHA
Contador 


WALTER PENNINCK CAETANO
[bookmark: _GoBack]Escriturário 


Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.

image1.png




